
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁCONSELHO SUPARIOR DE ENSINO E PESQUISA

RESOLUÇÃO N9 1.387 - DE 0 3 DE MARÇO DE 19 86
EMENTA: Aprova a proposta financeira exercício

85 do Programa Especial : oPolamazônia 
Pronorpar.

0 REITOR DA UNIVERSIDA FEDERAL DO PARÁ, no uso 
das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral, 
e em cumprimento ãs decisêes do egregio Conselho Superior de 
Ensino e Pesquisa, em sessão de 03.03.86, e da colenda Camara 
de Assuntos Econômico-Financeiros (Parecer n° 15/88) de acordo 
com a delegação de competência do Conselho Superior de Admini^ 
tração, na sessão plenária de 16/10/85, promulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O :
Art. 1? Fica aprovadq̂ .,̂ . 

Proposta fin̂ íticeira 
Reitoria dé.-Ex-tènsão 
da Univers ida'dç Fede 
ças positi vas'̂  n,os ni 
do; com- os reclirsos 
cação -ée a'còfdÓ com, 
de coir&rmidade 'Gt)W 
n? 9 75:?<€6^FP|(.f;*^ '■

iArt. 29 Esta Reso1||ça|) l̂ass 
aprovaçã^.^^

. Especial: Polamazônia-Pronorpar 
ao <í4ç^cício/85 , oriundo da Pro- 
, obj^ivando intencificar a atuação 
ral''4© P®3:á como propulsora de mudan 
VeiS' quál-ètativos de Ensino do Esta 
oriiMdos SUDAM, tendo sua apl^ 
croriogramii- de cada sub-projeto, tudo 
ogj' coEstaoi+es nos autos do Processo

partir da data de sua

de março de 19 88.
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